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Ribeirão Preto, 12 de julho de 2019.

Ofício Nº 543/2019-PM D t
Ç

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofícionº 3.451/2019-C.M., de 28 de maio de 2019. que
encaminhou a esta Casa o VETO TOTALNº 30/2019 ao Projeto de Lei nº 324/2017, de
autoria do Vereador Alessandro Maraca, que “DISPÕE SOBRE VISTAS DE PROCE s
ADMINISTRATIVOS DE OBRAS NO MUNICÍPIO ÀS ENTIDADES ACADÊMICAS
E ALUNOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA E DÁ OUTRAS PROVID) ÊNCIAS”,
cumprimos o dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi
REJEITADO em sessão ordinária realizada nodia 11 de julho de 2019.

Outrossim, estamos encaminhando a Vossa Excelência c:

14.363, de12 de julho de 2019, promulgada pela Presidência, para as providênci cabíveis.

Semoutro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de estimaeconsideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

LINCOLN FERNANDES
Presidente
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